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NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 001/2016 
 
 

REF.: EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 104/2016. 
 
OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 
combustível para a manutenção da frota pertencente ao DEMSUR. 
 

 
Esclarecemos a quem possa interessar em participar do Pregão Presencial nº 

104/2016 que os Anexos II, VII, VIII, IX e X foram adequados consoante Anexos desta Nota de 
Esclarecimento. 
 

 
As demais disposições contidas no Edital permanecem INALTERADAS. 
 
O presente termo será disponibilizado apenas na página 

http://www.demsur.com.br/licitacao, não sendo necessária a prorrogação da abertura do certame, 
tendo em vista que tal retificação não altera a formulação das propostas de preços, conforme o 
disposto no §4º, do Art. 21, da Lei 8.666/93. 

Muriaé, 13 de novembro de 2016. 

 
 

Nelson Antônio Nunes de Carvalho 
Pregoeiro 
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 ANEXOS DA NOTA DE ESCLARECIMENTO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2016 

         

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

Ao 

DEMSUR – Departamento Municipal de Saneamento Urbano 

Setor de Licitação 

 

Propomos o fornecimento do produto descrito abaixo, referente ao processo na modalidade Pregão 

Presencial nº 104/2016, conforme condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

Item Quant. Un Descrição 
Desconto Percentual Tabela 

ANP/MG/Muriaé 

1 70.000 L Tabela ANP - Gasolina   

2 195.000 L Tabela ANP - Óleo Diesel   

 

Observação¹: Link Acesso Tabela: http://www.anp.gov.br/preco/prc/resumo_por_estado_index.asp 

Observação²: Julgamento Maior Desconto Percentual Tabela ANP/MG/Muriaé. 
Observação³: Caso a Tabela ANP/MG/Muriaé não esteja disponível será utilizado a Tabela 

ANP/MG/Regional. 
 

OBS: No preço correspondente à Proposta Econômica estão contidos todos os custos, lucros e despesas diretas 

e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de 

administração e lucro, materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, fretes, combustível, embalagens, 

despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação e quaisquer outros necessários ao fiel e integral 

cumprimento do objeto deste Edital e seus Anexos.  

 

CONDIÇÕES: 

 

Prazo de entrega: O fornecimento deverá ocorrer mediante apresentação de requisições de entrega a serem 

emitidas pelo responsável designado e/ou mediante a presença de um servidor credenciado pelo DEMSUR. 

Prazo de pagamento: A adjucatária deverá faturar semanalmente ao DEMSUR, utilizando, em sua Nota 

Fiscal, a média aritimética simples dos valores médios constantes da Tabela da ANP nos 07 (sete) dias 

anteriores ao faturamento com o desconto auferido no certame. 

O pagamento será efetuado em até 10 (dez), a contar do primeiro dia útil após o recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura (inclusive arquivo XML – Nota Fiscal Eletrônica) pela Contratada que deverá corresponder aos 

serviços prestados devidamente atestada pelo setor competente 

Local de entrega: De acordo com ordem de fornecimento 

Validade da proposta: 60 dias corridos. 

 

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE: 
Razão Social:                                                                                         CNPJ sob nº: 

Endereço Completo:                                                                              Fax: 

Telefone:                                                                                                E-mail: 

DADOS BANCÁRIOS: 

Local e data 

 

___________________________ 

Empresa Proponente 

Representante legal da empresaRepresentante legal da empresa 

http://www.anp.gov.br/preco/prc/resumo_por_estado_index.asp
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ESTE ANEXO NÃO FARÁ MAIS PARTE DO CERTAME 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2016 

 

 

ANEXO VII 

 

MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

 

Atestamos para os devidos fins que a empresa _________________, inscrita no CNPJ 

sob nº __________, fornece _____________________________, e vem cumprindo fielmente com o 

solicitado por esta empresa. 

Conforme o exposto, asseguramos que os materiais fornecidos são de boa qualidade e 

total segurança. 

Sem mais para o momento, 

É o que nos cumpre informar. 

 

 

 

_________________ - _______, ________ de ________________ de 2016 

 

Local, data. 

 

 

 

 

___________________ 

Assinatura e Cargo 

(Representante Legal) 

 

 

 

 

Obs: Emitir em papel que identifique a empresa ou por carimbo que a identifique. 

 

(Obs: Não precisa ser reconhecido firma em cartório) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2016 

 

Onde se lê ANEXO VIII, leia-se ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 

 

 

                A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

____________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) 

____________________________, portador do Documento de Identidade nº 

_____________________________, inscrito no CPF sob o nº __________________, DECLARA, sob as 

penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como _____________________________ 

(incluir a condição da empresa: Micro empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), de 

acordo com o artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos 

impedimentos do Parágrafo 4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

nos artigos 42 a 49 da citada Lei. 

 

(__) Declaramos possuir restrição fiscal no (s) documento (s) de habilitação e pretendemos utilizar o 

prazo previsto no artigo 43, Parágrafo 1º da lei Complementar nº 123/06, para regularização, estando 

ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no artigo 81 

da lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

 

                _______________, _____ de ________ de  2016 

 

 

 

 

(assinatura) 

(nome do representante legal da empresa) 

 

 

 

Observação: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado, de forma 

que identifique a proponente. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2016 

 

 

Onde se lê ANEXO IX, leia-se ANEXO VIII 

 

 

MODELO DO TERMO DE DECLARAÇÃO  

 

 

 

Declaro para os devidos fins e efeitos legais que não pertence ao quadro societário da empresa 

______________________________, CNPJ nº _______________________, servidor(es)  público(s) da 

ativa, ou empregado(s) de empresa pública ou de sociedade de economia mista, por serviços prestados, 

inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados.  

 

 

________________________________ 

(Local e data) 

 

 

 

________________________________ 

(Declarante)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: Emitir em papel (ou com carimbo) que identifique a empresa. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2016 

 

Onde se lê ANEXO X, leia-se ANEXO IX 

 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

Ata de Registro de Preços nº__/2014 

Pregão Presencial nº 104/2016 

Processo nº 120/2016 

 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

 

                O DEMSUR – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SANEAMENTO URBANO, 

entidade autárquica, inscrito no CNPJ Ministério da Fazenda sob o nº 02.318.396/0001-45, com sede à 

Av. Maestro Sansão, nº 236 – 2º andar – Edifício Centro Administrativo Presidente Tancredo Neves, 

bairro Centro, em Muriaé – MG, neste ato representado por seu seu Diretor Geral Sr. Rodrigo Lopes 

Guarçoni, CPF nº 820.166.746-87, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, considerando 

o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS 

do Pregão Presencial nº 097/2016, Processo n.º 111/2016, RESOLVE registrar os preços da(s)  

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) 

e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Decreto Municipal n.º 2.890 

de 06 de dezembro 2005 e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1 - DO OBJETO 

 

 

 1.1 -  Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de combustível 

para a manutenção da frota pertencente ao DEMSUR., conforme especificações constantes dos anexos do 

Edital, e nas quantidades solicitadas em cada pedido de fornecimento. 

 

2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

 

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Empresa Vencedora:                                             - CNPJ n°  

Item Quant Un Objeto Marca Unit. Total 

       

 

 

2.1.1 - O valor total da presente ata é de R$ ... (...). 
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3 - CADASTRO DE RESERVA 

 

Empresa:                                                       - CNPJ n°  

Item Quant Un Objeto Marca Unit. Total 

       

 

4 - VALIDADE DA ATA  

 

4.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de ______ meses, iniciando-se em __/__/____ 

e encerrando-se no dia __/__/____.  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o 

DEMSUR não será obrigado a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

5  - REVISÃO E CANCELAMENTO  

5.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor (es). 

5.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

5.3 - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.3.1 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

5.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.4.1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

5.4.2 - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.5 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.6 - O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.6.1 - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.6.2 - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.6.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 

5.6.4 - sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
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5.7 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.8 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5.8.1 - por razão de interesse público; ou 

5.8.2 - a pedido do fornecedor. 

 

6. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E FICALIZAÇÃO 

 

6.1 - O gerenciamento desta Ata será realizado pelo Setor de Compras/Licitações do DEMSUR. 

 

6.2 - Os servidores nomeados na Portaria nº 136/2016 atuarão como gestores da contratação referente a 

presente Ata. 

 

6.3 - O CONTRATANTE indica o Sr. ----------------, brasileiro, ------------, ------------, portador da carteira 

de Identidade n° ---------------, expedida pela ---------, CPF n° ---------------, como seu representante para 

acompanhamento, fiscalização e controle dos serviços e assinar a respectiva nota, que servirá de 

confrontante legal dos serviços prestados. Cabendo a CONTRATADA facilitar em todas as suas fases, o 

desempenho desta função e fornecer qualquer esclarecimento que lhe for solicitado. 

 

Parágrafo Único - Qualquer impedimento ao andamento dos fornecimentos deverá ser comunicado no 

mesmo dia, por escrito, ao CONTRATANTE. 

 

7. CONDIÇÕES GERAIS 

 

7.1 -  As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Muriaé - MG, __/__/____. 

 

 

Rodrigo Lopes Guarçoni  

Diretor Geral do DEMSUR 

 

Representante legal nomeado: Sr. 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s). 

   Fiscal: 

   1 - _________________________________________________ 

        CPF: 

 


